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LEI N°. 03512014, DE 23 DE JUNHO DE 2014. 

"Dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração da Lei Orçamentária 

para o exercício financeiro de 2015, 

e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Mucambo, Estado do Ceará, faz saber 

a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 - O Orçamento do Município de Mucambo, Estado do 

Ceará, para o exercício de 2015, será elaborado e executado observando as 

diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, 

compreendendo: 

1 	- as Metas Fiscais; 

II 	- as Prioridades e Metas da Administração Municipal; 

III 	- a Estrutura dos Orçamentos; 

IV 	- as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 

V 	- as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 

VI 	- as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 

VII 	- as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 
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VIII - as Disposições Gerais. 
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METAS FISCAIS 

Art. 20  - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 40  da Lei 

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, as Metas Fiscais de receitas, 

despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o 

exercício de 2015, estão identificados nos Demonstrativos 1 a VIII desta Lei, 

em conformidade com a Portaria no 577, de 17 de outubro de 2008-STN. 

Art. 30  -A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 

Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, 

Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem 

recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

Art. 4 ° - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2 0  

desta Lei constituem-se dos seguintes: 

Demonstrativo 1- Metas Anuais; 

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 

Anterior; 

Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais 

Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação 

de Ativos; 

Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira do Regime Previdenciário; 

Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita e 

Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 
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Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, 

serão apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas 

Metas Fiscais do Município. 

1- METAS ANUAIS 

Art. 50 - Em cumprimento ao § 1 0, do art. 40,  da Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF, o Demonstrativo 1 - Metas Anuais, será 

elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos às Receitas, Despesas, 

Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de 

Referência 2015 e para os dois seguintes. 

§ 1 0  -Os valores correntes dos exercícios de 2015 e 2016 

deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de 

caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, incremento 

de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, 

projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro Índice 

Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria n° 577/2008 da 

STN. 

§ 20 - Os valores da coluna "% PIB", serão calculados 

mediante a aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB 

Estadual, multiplicados por 100. 

§ 30 - Ressaltamos que os valores serão objeto de reavaliação 

quando da aprovação do Plano Plurianual 2014-2017. 
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AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 

DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Art. 60  - Atendendo ao disposto no § 2 0 , inciso 1, do Art. 40  

da LRF, o Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 

Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as 

metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de 

Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e 

Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do 

alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 

§ jO - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios 

com população inferior a cinquenta mil habitantes, se restringe àqueles que 

tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2005. 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 

NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Art.70  - De acordo com o § 2 0 , item II, do Art. 40  da LRF, o 

Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 

Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, 

Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar 

instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 

pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e 

evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da Política 

Econômica Nacional. 
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§ l - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios 

com população inferior a cinquenta mil habitantes, se restringe àqueles que 

tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2005. 

§ 20 - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, 

os valores devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, 

utilizando-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo I. 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Art. 80  - Em obediência ao § 2 0 , inciso III, do Art. 4 0  da LRF, 

o Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as 

variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em 

separado a situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário. 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS 

COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Art. 90  - O § 20 , inciso III, do Art. 40  da LRF, que trata da 

Evolução do Patrimônio Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos 

com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser 

reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de 

previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo V 

- Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, deve 

estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em 

separado a situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário 
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AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 

PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

Art. 10 - Em razão do que está estabelecido no § 2 0 , inciso 

IV, alínea "a", do Art. 40, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da situação 

financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três 

últimos exercícios. O Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do 

RPPS, seguindo o modelo da Portaria n° 577/2008-STN, estabelece um 

comparativo de Receitas e Despesas Previ denciárias, terminando por apurar o 

Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS. Entretanto, 

como o Município não possui regime próprio de previdência, o demonstrativo 

não demonstra as previsões e resultados requeridos pela Lei. 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

õ 	
Art. 11 - Conforme estabelecido no § 2 0 , inciso V, do Art. 40 , 

• 	 da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique 

• 	 a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar 

desequilíbrio das contas públicas. 

§ 10 - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, 

remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de 

alíquota ou modificação da base de cálculo e outros benefícios que 

correspondam à tratamento diferenciado. 
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§ 20  - A compensação será acompanhada de medidas 

provenientes do aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS 

OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO. 

Art. 12 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter 

continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 

administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua 

execução por um período superior a dois exercícios. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de 

Expansão das Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível 

inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que venham 

caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE 

RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL 

E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 

ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS. 

Art. 13 - O § 20, inciso II, do Art. 40, da LRF, determina que 

o demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de 
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cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as 

fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com 

as premissas e os objetivos da política econômica nacional. 

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria no 

577/2008-STN, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos 

valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três 

exercícios anteriores e das previsões para 2015 e 2015. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 

ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO. 

Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é 

indicar se os níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua 

arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de suportar as 

despesas não-financeiras. 

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário 

deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das 

Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da 

contabilidade pública. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 

ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL. 

Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a 

metodologia determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN. 

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado 

Nominal, deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser 

deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar 
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Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às 

Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na 

Dívida Fiscal Líquida. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS 

METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

Art. 16 - Dívida Pública é o montante das obrigações 

assumidas pelo ente da Federação. Esta será representada pela emissão de 

títulos, operações de créditos e precatórios judiciais. 

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e 

Balancetes para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos 

exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2015 e 2015. 

II- DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 17 - As prioridades e metas da Administração Municipal 

para o exercício financeiro de 2015, deverão estar em conformidade com 

aquelas especificadas no Plano Plurianual 2014-2017, e suas alterações 

posteriores. 

§ 10 - As metas e prioridades constantes no anexo a ser 

definido pelo Plano Plurianual 2014-2017, de que trata este artigo, possuem 

caráter apenas indicativo e não normativo, devendo servir de referência para o 

processo de planejamento municipal, podendo ser atualizadas pela lei 

orçamentária anual. 

§ 20 - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2015 

serão destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas 
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nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo todavia, em limite à 

programação das despesas. 

§ 30 - Na elaboração da proposta orçamentária para 2015, o 

Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas 

nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de 

forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 

§ 40 - Na elaboração da proposta orçamentária para o 

exercício financeiro de 2015 será dada maior prioridade: 

1 - às políticas de inclusão; 

II - ao atendimento integral à criança e ao adolescente; 

III - à austeridade na gestão dos recursos públicos; 

iv - à promoção do desenvolvimento econômico sustentável; 

V - à promoção do desenvolvimento urbano e rural; 

VI - à conservação e revitalização do meio ambiente. 

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 18 - O orçamento para o exercício financeiro de 2015 

abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas 

Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e 

será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida 

em cada Entidade da Administração Municipal, assegurando os princípios da 

justiça, do controle social e da transparência na elaboração e execução dos 

orçamentos, observando-se o seguinte: 
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I - O princípio da justiça social implica assegurar, na 

elaboração e na execução do orçamento, projetos e atividades que possam 

reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões do Município, bem como 

combater a exclusão social; 

II - o princípio do controle social implica assegurar a todos os 

cidadãos a participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento; e 

III - o princípio da transparência implica, além da observação 

do princípio constitucional da publicidade, a utilização de meios disponíveis para 

garantir o real acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 

Art. 19 - A Lei Orçamentária para 2015 evidenciará as 

Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando 

aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da 

Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, 

projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por 

categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, 

tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e 

alterações posteriores, a qual deverão estar anexados os Anexos exigidos nas 

Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

Art. 20 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta 

Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso 1 da Lei 

4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação pertinente. 

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

Art. 21 - O Orçamento para exercício de 2015 obedecerá 

entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e 
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despesas abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, 

Empresas Públicas e Outras (Arts. 1 0 , § 10 40  1, "a e 48 LRF). 

Art. 22 - Os estudos para definição dos Orçamentos da 

Receita para 2015 deverão observar os efeitos da alteração da legislação 

tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento 

econômico, a ampliação da base de calculo dos tributos e a sua evolução nos 

últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para 

encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder 

Executivo Municipal colocara à disposição da Câmara Municipal e do Ministério 

Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios subsequentes e 

as respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 30 da LRF). 

Art. 23 - Na execução do orçamento, verificado que o 

comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas de 

resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma 

proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o 

mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos 

montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 90  da LRF): 

1 -projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências 

voluntárias; 

II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 

IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das 

diversas atividades. 

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas 

bimestrais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da 

limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o 
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resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em 

cada fonte de recursos. 

Art. 24 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em 

relação à Receita Corrente Líquida, programadas para 2015, poderão ser 

expandidas em até 5%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de 

Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2011 (art. 4 0, § 20  

da LRF). 

Art. 25 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o 

equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo 

Próprio desta Lei (art. 40, § 30 da LRF). 

§ 10 - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos 

com recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do Excesso de 

Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2014. 

§ 20 - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo 

Municipal encaminhara Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação 

de recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometidas. 

Art. 26 - O Orçamento para o exercício de 2015 destinará 

recursos para a Reserva de Contingência, não superiores a 5% da Receita 

Corrente Líquida apurada no ano anterior, de acordo com o art. 50,  Inciso III 

da LRF. 

§ Único - Os recursos da Reserva de Contingência serão 

destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 

fiscais imprevistos, na forma da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 27 - Os investimentos com duração superior a 12 meses 

só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual 

(art. 50, § 50  da LRF). 
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Parágrafo Único - Os recursos obtidos através do Programa 

de Aceleração do Crescimento - PAC serão inseridos na Lei Orçamentária 

Anual, e caso seja necessário, serão incluídos no Plano Plurianual através de 

Emendas. 

Art. 28 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá 

até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação 

financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal ou 

bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8 0  da LRF). 

Art. 29 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei 

Orçamentária para 2015 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos 

de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras 

extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou 

estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante 

ingressado ou garantido (art. 8 0, § parágrafo único e 50, 1 da LRF). 

Art. 30 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 

2015, constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito 

de cálculo do orçamento da receita (art. 4 0, § 20 , V e art. 14, 1 da LRF). 

Art. 31 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a 

entidades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, 

assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas 

para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização 

em lei específica (art. 4 0 , 1, "f" e 26 da LRF). 

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos 

do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do 

recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade 

municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 
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Art. 32 - Os procedimentos administrativos de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que 

trata o art. 16, itens 1 e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga 

os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 30 da 

LRF, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, 

expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da 

despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2014, em cada evento, não 

exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item 1 do art. 24 da 

Lei n° 8.666/1993, devidamente atualizado (art. 16, § 30 da LRF). 

Art. 33 - As obras em andamento e a conservação do 

patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de 

recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de 

transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF). 

Art. 34 - Despesas de competência de outros entes da 

federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados 

convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 

da LRF). 

Art. 35 - A previsão das receitas e a fixação das despesas 

serão orçadas para 2015 a preços correntes. 

Art. 36 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, 

dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada 

para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com 

apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN 

no 163/2001. 
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Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a 

transferência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 

Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, 

poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder 

Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do 

Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal). 

Art. 37 - Durante a execução orçamentária de 2015, se o 

Poder Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, 

atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na 

forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o 

exercício de 2015 (art. 167, 1 da Constituição Federal). 

Art. 38 - O controle de custos das açõesdesenvolvidas pelo 

Poder Público Municipal, obedecerá ao estabelecidono art. 50, § 3 0  da LRF. 

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de 

operações orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas 

planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do 

exercício (art. 40,  "e" da LRF) 

Art. 39 - Os programas priorizados por esta Lei e 

contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2015 

serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a 

acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus 

custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 40,  1, "e" da LRF). 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 40 - A Lei Orçamentária de 2015 poderá conter 

autorização para contratação de Operações de Crédito para atendimento à 

Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das 
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Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a 

assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32). 

Art. 41 - A contratação de operações de crédito dependerá de 

autorização em lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF). 

Art. 42 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na 

legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá 

resultado primário necessário através da limitação de empenho e 

movimentação financeira (art. 31, § 1 0, II da LRF). 

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 43 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei 

autorizativa, poderão em 2015, criar cargos e funções, alterar a estrutura de 

carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder 

vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter 

temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, 

§ 10 , II da Constituição Federal). 

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes 

destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2015. 

Art. 44 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da 

Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 

2015, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente 

Líquida, a despesa verificada no exercício de 2014, acrescida de 5%, obedecido 

o limites prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, 

respectivamente (art. 71 da LRF). 
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Art. 45 - Nos casos de necessidade temporária, de 

excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade 

competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas 

extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 

95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da 

LRF). 

Art. 46 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas 

para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 

estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF): 

1 - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

II - eliminação das despesas com horas-extras; 

III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em 

comissão; 

IV- demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 47 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-

se como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de 

que trata o art. 18, § 1 0  da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades 

ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de 

Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da 

Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja 

utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de 

terceiros. 

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra 

envolver também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de 

propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de 

servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa que 
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não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 

Terceirização". 

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA 

Art. 48 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, 

poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a 

estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou 

beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo 

esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem 

objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em 

que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes (art. 14 da LRF). 

Art. 49 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em 

dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 

poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como 

renúncia de receita (art. 14 § 3 0  da LRF). 

Art. 50 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou 

benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da 

Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação 

(art. 14, § 20  da LRF). 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 51 - O Executivo Municipal enviará a proposta 

orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do 

Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do 

período legislativo anual. 
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§ 10 - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto 

não cumprir o disposto no caput "  deste artigo. 

§ 20 - Se o projeto de lei orçamentária anual não for 

encaminhada à sanção até o final do exercício financeiro de 2014, fica o 

Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma 

original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 

Art. 52 - Serão consideradas legais as despesas com multas e 

juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, 

motivados por insuficiência de tesouraria. 

Art. 53 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos 

últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício 

subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 54 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar 

convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da 

administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de 

competência ou não do Município. 

Art. 55 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO-CE., 

em 23 de Junho de 2014. 

&L0t 'fl 	4SLLÁV1 
WILEBALDO MELÇ GUIA$ 
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Prefeitura Municipal de ticambo 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
(LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2015) 

VI- AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 

(art. 42, § 2, IV, da Lei Complementar Federal n2 101100) 

Com respeito ao cumprimento do disposto no inciso IV do § 2 9  do art. 4 9  da Lei 

Complementar Federal n 9  101/00, o Poder Executivo é vinculado ao Regime Geral de 

Previdência, e busca através de levantamentos constantes do INSS retidos e transferidos para o 

referido instituto, bem elaboração de GFIP's, acompanhando e enquadrando-se às reformas no 

sistema previdenciário, de forma a conferir-lhe natureza financeira e atuarial equilibrada. 

UVL 
Wilebaido M110 A9 ia 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
(LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2015) 

VII - DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA DA RENÚNCIA DE RECEITA E DA 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 

CONTINUADO(art. 40, § 20 , V, da Lei Complementar Federal n°  101100) 

1 - RENÚNCIA DE RECEITAS: 

Não é pretensão do Governo Municipal para o ano de 2015, a renúncia 

fiscal, na forma definida na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, e, 

conseqüentemente, não existirá previsão de criação de fontes adicionais de aumento 

de receitas para esta finalidade. 

É importante frisar que os possíveis programas de atração de indústrias 

para o Município, não implicam em renúncia de receita, por não compreenderem 

abdicação de receita de parcela da arrecadação presente, e sim futura. 

Quadro demonstrativo da estimativa de renúncia de receitas 

Compensação (se 
Receitas Estimativa de Participação(%) 	1 concretizada a 

Renúncia em 2015 jrenúncia  de receita) 

IPTU Sem previsão  - Recadastramento 
ISS Sem previsão - Recadastramento 
ITBI Sem previsão - - 

Taxas Sem previsão - - 

Cobrança efetiva da 
Dívida Ativa Sem previsão 

- dívida ativa do Município 

TOTAL DE - - 

BENEFÍCIOS - 

Como visto acima, para o exercício de 2015, o Município não prevê a 

concessão, a título de renúncia de receita proveniente de incentivo ou benefício de 

natureza tributária. 

4~-- 
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Em atendimento ao previsto no art. 14, inciso 1, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, caso exista durante o ano de 2015 a renúncia de receita, a 

mesma será considerada na estimativa de receita da Lei Orçamentária e não afetará 

as metas de resultados fiscais, prevista no anexo próprio da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

II - EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 

CONTINUADO: 

A expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado poderá ter 

um aumento em torno de 9%  (nove por cento), levando-se em consideração e 

elevação das tarifas de serviços do Governo Federal (água, energia, telefone e 

combustíveis), o reajuste salarial do funcionalismo público municipal e a própria 

expansão das atividades municipais, entre elas a manutenção de novas escolas e 

postos de saúde, entre outros serviços essenciais. 

Para compensar o provável aumento nas despesas a Administração 

adotará, caso as previsões se concretizem, medidas para elevação da arrecadação 

corrente, prevista em torno de 13% (treze por cento) utilizando como meios de 

elevação o recadastramento dos imóveis municipais, corrigindo distorções 

existentes; maior fiscalização; maior rigor na cobrança da dívida ativa, inclusive 

ajuizamento de processos; adequação do Código Tributário Municipal buscando um 

incremento das transferências do Estado e da União. 

A expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado somente 

poderá ocorrer após a implementação de medidas satisfatórias de compensação das 

despesas, objeto da elevação de alíquotas ou redução das margens de 

endividamento atual. 	/ • 	 •~j~
JLLL )'J 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
- METAS ANUAIS 

2015 

Ip, 	,-t i° si° 
	

R$ 1.00 

ESPECIFICAÇÃO 

2015 2016 2017 

Valor Corrente (a) Valor Constante 

% PIB 
(b) = (ai PIB) x 

100 

Valor Corrente (c) Valor Constante 
% PIB 

(d) = (c / PIB) x 
100 

Valor Corrente (c) Valor Constante 
% PIB 

(d) = (c / PIB) x 
100 

Receita Total 41.076.28388 39.836.359,85 0,03 48.059.252,14 43.578.985,86 0,04 62.576.036,42 48.080.695,10 0,04 

Receitas Primárias (1) 40.815.557,58 35.872.793,56 0,03 47.754.202,37 39.243.042,51 0,03 56.349.958,79 43.296.848,80 0,03 

Despesa Total 41.076.283,88 36.080.687,45 0,03 48.059.252,14 39.449.315,30 0,03 56.618.834,27 43.503.440,98 0,03 

Despesas Primárias (II) 39.969.300,51 35.129.018,22 0,03 46.738.341,19 38.408.236,75 0,03 55.123.926,40 42.354.819,02 0,03 

Resultado Primário (1-11) 846.257,07 743.775,33 0,00 1.015.861,18 834.805,76 0,00 1.226.032,40 942.029,78 0,00 

Resultado Nominal 887.946,39 780.416,08 0,00 1.094.393,92 899.341,73 0,00 1.355.760,94 1.041.707,53 0,00 

Divida Pública Consolidada 5.457.232,56 4.796.361,70 0,00 1 	(5.3 	.962,09 5.246.979,88 0,00 7.534.255,27 5.788.992,90 0,00 

Dívida Consolidada Liquida 6.437.611,30 5.658.016,57 1 	0,00 7.532.005,23 6.189.587,23 0,01 8.887.766,17 6.828.971,59 0,01 

Fonte: IPEADATA / IPECE-CE / Relatórios da LRF 

/ 1 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

II- AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2015 

LRF. art 4 0. 20 . inciso 1 
	

R$ 1.00 

ESPECIFICAÇÃO 
1-Metas 

Previstas em 
2013 

% PIB 
li - Metas 

Realizadas em 
2013 

% PIB 
- 

Variação (II - 1) 

Valor % 

- Receita Total 33.976.947,00 0,03 31.866.641,20 0,03 (2.110.305,80) (0,00) 

II - Receitas Primárias (1) 30.596.370,00 0,03 28.387.796,59 0,03 (2.208.573,41) (0,00) 

III - Despesa Total 30.791 .817,00 0,03 28.553.836,06 0,03 (2.237.980,94) (0,00) 

IV - Despesas Primárias (II) 29.980.126,00 0,03 28.292.679,68 0,03 (1.687.446,32) (0,00) 

V - Resultado Primário (1- li) 616.244,00 0,00 95.116,91 0,00 (521.127,09) (0,00) 

VI - Resultado Nominal 734.916,60 0,00 734.916,60 0,00 - - 

VII - Dívida Pública Consolidada 4.090.878,98 0,00 4.090.878,98 0,00 - - 

VIII - Dívida Consolidada Líquida 4.825.795,58 0,00 4.825.795,58 0,00 - - 

Fonte: IPEADATA 1 IPECE- CE 1 Relatórios da LRF 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NO TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2015 

LRF. ad  40 . 6 2°. inciso II 
	

R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2013 2014 2015 % 2016 2017 

Receita Total 33.976.947,00 39.073.489,05 15,00 45.325.247,30 16,00 53.030.539,34 17,00 62.576.036,42 18,00 

Receitas Primárias (1) 30.596.370,00 35.185.825,50 15,00 40.815.557,58 16,00 47754.202,37 17,00 56.349.958,79 18,00 

Despesa Total 30.791.817,00 35.410.589,55 15,00 41.052.096,31 15,93 48.005.212,27 16,94 56.618.834,27 17,94 

Despesas Primárias( II) 29.980.126,00 34.477.144,90 15,00 39.969.300,51 15,93 46.738.341,19 16,94 55.123.926,40 17,94 

Resultado Primário (1 - II) 616.244,00 708.680,60 15,00 846.257,07 19,41 1.015.861,18 20,04 1.226.032,40 20,69 

Resultado Nominal 734.916,60 723.869,34 (1,50) 887.946,39 22,67 1 094.393,92 23,25 1.355.760,94 23,88 

Divida Pública Consolidada 4.090.878,98 4.704.510,83 15,00 5.457.232,56 1 	16,00 1 	6.384.962,09 17,00 7.534 255,27 18,00 

Dívida Consolidada Liquida 4.825.795,58 5.549.664,92 15,00 6.437.611,30 1 	16,00 1 	7.532.005,23 17,00 8.887.766,17 18,00 

ESPECIFICAÇÃO 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2013 2014 % 2015 % 2016 2017 

Receita Total 31.866.641,20 36.729.079,71 15,26 39.836.359,85 8,46 43.578.985,86 MO 48.080.695,10 10,33 

Receitas Primárias (1) 28.387 796,59 33.074.675,97 16,51 35.872.793,56 8,46 39.243.042,51 9,39 43.296.848,80 10,33 

Despesas Total 28.553.836,06 33285.954,18 16,57 36.080 687,45 8,40 39.449.315,30 9,34 43.503.440,98 10,28 

Despesas Primárias (II) 28.292.679,68 32.408.516,21 14,55 35.129.018,22 8,39 38.408.236,75 9,33 42.354.819,02 10,28 

Resultado Primário (1- 11) 95.116,91 666.159,76 600,36 743.775,33 11,65 834.805,76 12,24 942.029,78 12,84 

Resultado Nominal 734.916,60 680.437,18 (7,41) 780.416,08 14,69 899.341,73 15,24 1.041.707,53 15,83 

Dívida Pública Consolidada 4.090.878,98 4.422.240,18 8,10 4.796.361,70 8,46 5.246.979,88 9,40 5.788.992,90 10,33 

Divida Consolidada Liquida 4825.795,58 5.216.685,02 8,10 5.658.016,57 8,46 6.189.587,23 9,40 6.828.971,59 10,33 

Fonte. IPEADATAJIPECE-CE / Relatórios da LRFcaettura ....... 	 ç- 

P1 



Prefeitura Municipal de Mucambo 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2015 

LRF. art 41. 20 . inciso III 
	

mis] 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2013 2012 2011 

Patrimônio/Capital 14.650.272,17 100,00 13.202.034,39 100,00 - - 

Reservas - - - - - - 

Resultado Acumulado - - - - - - 

TOTAL 14.650.272,17 1 100,00 1 	13.202.034,39 1 100,00 - - 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2013 % 2012 % 2011 % 

Patrimônio/Capital - - - - - - 

Reservas - - - - - - 

Resultado Acumulado - - - - - - 

TOTAL - - - - - - 

Fonte: IPEADATA / IPECE - CE 1 Relatórios da LRF da Prefeitura 



Prefeitura Municipal de Mucambo 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2015 

LRF, art 41 , § 20 , Inciso III 
	

R$ 1,00 

RECEITAS 	 2013 	 2012 	1 	2011 

RECEITA DE CAPITAL  

Receita de Alienação de Ativos 	 - 	 - 	 - 

Alienação de Bens Móveis 	 - 	 - 	 - 

Alienação de Bens Imóveis 	 - 	 - 	 - 

TOTAL(I) 	 - 	 - 	 - 

DESPESAS 	 2013 	 2012 	 2011 
LIQUIDADAS 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS  

Investimentos 	 - 	 - 	 - 

Inversões Financeiras 	 - 	 - 	 - 

Amortização/Refinanciamento da Dívida 	 - 	 - 	 - 

DESPESAS FINANCEIRAS DO RPPS 	 - 	 - 	 - 

TOTAL(II) 	 - 	 - 	 - 

SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIO (III) = (1 - II) 	 - 	 - 	 - 
Fonte: IPEADATA 1 IPECE - CE; Relatórios da LRF da Prefeitura 
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Prefeitura Municipal de Mucambo 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
VI- RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

2015 

art4°, § 2 0 , inciso IV, alínea "a" 
	

R$ 1,00 

RECEITAS 
REALIZADAS  

2011 2012 2013 

•CEITAS CONCORRENTES (1) - - - 
eceita de Contribuições - - - 

• Pessoal Civil Não atende Não atende Não atende 

Pessoal Militar - - - 
Outras Contribuições Previdenciárias - - - 
Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS - - - 

eceita Patrimonial - - - 
tras receitas Correntes - - - 

•CEITAS DE CAPITAL (II) - - - 
*Alienação  de Bens - - - • utras Receitas de Capital - - 
*PASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS (til) - - - 

contribuição Patronal do Exercício - - - 
• Pessoal Civil - - - 
• Pessoal Militar - - - 
• ontribuição Patronal do Exercícios Anteriores - - - 
• Pessoal Civil - - - 

Pessoal Militar - - - • 
PASSES PREVID. PARA COBERTURA DE DÉFICIT (IV) - - - 

• TROS APORTES AO RPPS (V) - - - 
QTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (1+ 11+ III + IV + V) - - - 

L4 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 2011 2012 2013 

MINISTRAÇÃO GERAL (VII) 
:D  

- - - 
Despesas Correntes Não atende Não atende Não atende 

Despesas de Capital - - - 
%EVIDÊNCIA SOCIAL (VIII) - - - 
Wessoal Civil - - - • essoal Militar - - - 
•tras Despesas Correntes - - - 

compensação Previd. de aposent. RPPS e RGPS - - - 
*compensação Previd. de Pensão entre RPPS e RGPS - - - 
•SERVA DO RPPS (IX) - - - 
•TAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (X) = (VII + VIII + IX) - - - 
•SULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (VI- X) - - - 
âSPONIBILIDÀDES FINANCEIRAS DO RPPS Não atende Não atende Não atende 

•nte: Balancetes do RPPS 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2015 

LRF, art 40, § 120 , inciso V 	 R$ 100 

SETOR/PROGRAMA/BE 	 RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA  
COMPENSAÇÃO 

NEFICIÁRIO 	Tributo/Contribuição 	2015 	 2016 	 2017  

NÃO PREVISTA 

TOTAL  
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2015 

LRF. art 40 	 R$ 1.00 

EVENTO VALOR PREVISTO 2015 

Aumento Permanente da Receita 5% RCL DE 2010 
(- ) Aumento Referente a Transferência Constitucionais - 

(- ) Aumento Referente a Transferência do FUNDEF - 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) #VALOR! 
Redução Permanente de Despesa (II) - 
Margem Bruta (III) = (1 + II) #VALOR! 
Saldo Utilizado (IV) - 

Impacto de Novas DOCC - 
Margem Líquida de Expanção de DOCC (III - IV) #VALOR! 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2015 

LRF, art4°, l 
	

R$ 100 

EVENTO VALOR PREVISTO 2015 

Aumento Permanente da Receita 5% RCL DE 2010 

(- ) Aumento Referente a Transferência Constitucionais - 

(- ) Aumento Referente a Transferência do FUNDEF - 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) #VALOR! 
Redução Permanente de Despesa (II) - 
Margem Bruta (lii) = (1 + II) #VALOR! 
Saldo Utilizado (IV) - 

Impacto de Novas DOCC - 
Margem Líquida de Expanção de DOCC (III - IV) #VALOR! 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ANEXO - RISCOS FISCAIS 

2015 
LRF, art4°, § 1 0 	 R$ 1,00 

	

RISCOS FISCAIS 	 PROVIDÊNCIAS  
Descricão 	 Valor 	Descricão 	 Valor 

DESCRITIVO EM ANEXO 

TOTAL 	 i 	 - TOTAL 	_____ 	 - 

J/!J1 



LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS (I.DO/201 5) 

"ANEXO DE RISCOS FISCAIS" 

ADMINISTRAÇÃO 

WILEBALDO MEIO AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 



M Prefetu,'s M,rcipsI de LIcc$mba 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

1 - AVALIAÇÃO DOS PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS CAPAZES DE AFETAR AS 

CONTAS PÚBLICAS 

(art. 42, § 32, da Lei Complementar Federal n 2  101100) 

O presente anexo tem por objetivo evidenciar os passivos contingentes e 

outros riscos capazes de afetar as contas públicas no exercício de 2015 e informar as 

providências a serem tomadas, caso se concretizem. 

- Riscos Fiscais: 

A administração entende que as situações abaixo especificadas podem vir a se 

traduzir em desembolso financeiro por parte do Município, no decorrer de 2015: 

- passivos contingentes decorrente de pagamento de precatórios; 

II - outros riscos, decorrentes de intempéries na economia. 

Será alocado no Orçamento Anual, RESERVA DE CONTINGÊNCIA até o limite 

de 5% (cinco por cento) da Receita Corrente Líquida, onde estará reservada para 

eventuais riscos fiscais tais como despesas judiciais, outros passivos contingentes, e 

outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme disposições contidas na "b" do 

inciso III do art. 52  da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Os riscos fiscais afetam o cumprimento da meta de resultado primário e estão 

diretamente relacionados com o desempenho da economia, podendo frustrar a expectativa de 

arrecadação de tributos e de transferências constitucionais e voluntárias, já que grande parte 

das receitas dependem do nível de atividade da economia. 



Prefeitura Municival de 

Os riscos fiscais compreender a frustração da receita corrente em relação às metas 

fixadas, além da expansão da dívida e da despesa acima das previstas. 

II - Providências à serem tomadas: 

O mecanismo de correção é o ajustamento bimestral através da limitação de 

empenho e de movimentação financeira, visando adequar a realização dos gastos à efetiva 

realização da receita, a fim de não afetar o atingimento das metas de resultado fiscal 

estabelecida. 

Para as contingências decorrentes de precatórios judiciais que vierem a 

ocorrer em 2015, caberá à administração municipal, através do setor jurídico, 

esgotar todas as instâncias judiciais e todas as possibilidades de comum acordo com 

o credor. 

Ao setor jurídico caberá manter controle sobre o andamento dos processos e 

comunicar ao Setor Financeiro da Prefeitura, com a devida brevidade, sobre os valores a serem 

liberados para liquidação de ações judiciais, para que sejam considerados na programação de 

desembolso e alocados a lei orçamentária dentro do tempo hábil. 

Não existindo saldo suficiente de dotações orçamentárias para atender os 

empenhos decorrentes de despesas não previstas em função dos precatórios judiciais, deverão 

ser reduzidas até o valor necessário as dotações orçamentárias relativas à investimentos 

vinculados à transferências de convênios não concretizadas no exercício para atendimento ao 

pagamento de precatórios. 

Wilebaido Me o AgL4lar) 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Orgão: 01 - Câmara municipal de Mucambo 

Função: 31 - Legislativa 

Subfunção: 031 - Ação Legislativa 

Programa: 0101 - Processo Legislativo 
Promover açoes necessarias a manutençao do Poder Legislativo 

Ação.: 2001 - Funcionamento do Legislativo municipal, 
aescriçao: 	Funcionamento do Legislativo municipal.  

unidade de medida: Unidade 	 Quantidade 2315: 	1 
Valor total: 	1199,h00 

TOTAL 03 ORGÃO...., 	valor 2015 	1199.97,03 

Orgão: 02 - Gabinete do Prefeito 

Função: 04 - Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 0432 - supervisão e Coordenação Superior 	, 
Promover açoes nçcesaria 	,a 	regular 	exercício 	da 	ireçao, 	supervisaç, 	coordenaçao e 
assessoramento tecnico e juridico a nível de gabinetes e chefias do Poder Executivo, 

Ação. • 	: 2002 - 	amutenção das atividades do Gabinete do Prefejto, 
uescriçao: 	Manutençao das atividades do Gabinete do prefeito, 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	1.344.701,68 

Função: 06 - Segurança Pública 

subfunção: 181 - policiamento  

Programa: 0601 - anutenção da ardem pública 
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Rea1iação de ações, que visem assegurar a existêpcja 	e corpo própria da guarda civil para 
policiamento ostensivo, compreendendo despesas necessanas a sua mamuteaçaa ou ampliaçao 

Ação.,,..: 2305 - 	anutenço da Guarda municipal, 
Üescriçao: 	Manutençh da Guarda municipal. 

umidade de medida: umidade Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	73595,41 

2306 - anutenço do Programa Pra cidadania. 
Oescriçao: 	anutençao do Programa Pra Cidadania. 

Unidade de medida: umidade Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	212,103,66 

	

TOTAL 00 ORGÃO..,, 	valor 2015 	1.333.497,75 

Orgão: 03 - Sec. Munic, cultura e Turismo 

Função: 13 - Cultura 

Subfunção: 392 - üifusão cultural 

Programa: 1302 - Desenvolvimento das Artes e, das Atividaes Literárias 
Promçvra ços destinadas a 	çeervaçao, 	guarda, mamutemçao e divqlgacao  do acervo referente ao 
patrimonio historico e arqueaogico, 	de livros e documentos, 	pinacotecas e estatutaria, e da 
manutençao de teatros e casas ou centros de cultura. 

2007 - 	aoutenço de Bjbljotecas, 
oescriçao: 	Maputençao de Bibliotecas, 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	31.817,98 

	

Programa: 1303 - Apoio às AtividadesCulturis 	, 
Promoyr çoes des ioadas,a,captaçao de noticias e a produçaç de programas de interesse cultural e 
sua ditusao por meio de radio ou televisao, cinema, som ou video. 

Ação.,.,.. : 2038 - 	anutemço da secretaria de Cultura. 
Oescriçao: 	Mamutemçao da Secretaria de Cultura. 
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unidade de medida: unidade Quantidade 2015: 	1 
Valor total: 	267,152,79 

TOTAL 00 ÓRCÂÜ............ 	valor 2015 	298970,77 

Órgão: 04 - Secretaria de Administração 

Função: 04 - Administração 

Subf unção: 124 - controle Interno 

Programa: 0404 - Flscalizção 0rçanentria e Patrimonial 
Visa delinear a atuaçao do Município eu face da gestao financeira, orçamentaria e patrinonial 

AÇãO. 	: 2013 - Funcionamento das atividades de Controle Interno, 
Oescriçao: 	Funcionamento das atividades de Controle Interno, 

unidade de medida: unidade Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	111154,00 

Função: 12 - Educação 

subfunção: 361 - Ensino Fundamental 

Programa: 0402 - supervisão e Coordenaçãç Superior  
Promover açaes nçcessarias 	ao 	regplar 	exerçicio 	da 	direçao, 	supervisaç, 	cxordenaçao e 
assessorauento tecnico e juridico a nivel de gabinetes e chefias do Poder Executivo 

Ação..: 2023 - Subvençes a Entidades  seu Fins Lucrativos ,  
Oescriçao: 	Subvençoes a Entidades seu Fins Lucrativos, 

unidade de medida: unidade 

Sobfunção: 846 - Outros Encargos Especiais  

Programa: 2801 - Divida Interna 
Divida Interna. 

Quantidade 2015: 	1 
Valor total: 	22.230,00 
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Subfunção: 364 - Ensino Superior 

Programa: 1210 - Transporte Escolar 
Promover açoes necessarias a manutemçao dos programas de transporte escolar,  

Ação,—: 2327 - anutenço do Transporte dos Estudantes unlversjtrjas ,  
oescriçao: 	Manutençà do Transporte dos Estudantes Universitarias. 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
vaiar total: 	133385,43 

subfunção: 365 - Educação Infantil 

Programa: 1202 - Pré-Escola - 
Promover açoes neçessarias 	mautçnção de grgão da administração direta ou indireta destinadas a 
prestaçao de serviços educacionais a populaçao alvo de 0 a 6 anos e sua preparaçaa para a cicia da 
ensino fundamental, 

Ação. 	. : 1033 - construção e reforma de unidades escolares da Educação Infantil - 43. 
oescriçao: 	construçao e reforma de unidades escolares da Educaçao Infantil - 43, 

umidade de medida: unidade Quantidade 2315: 	1 
Valor total: 	83.549,24 

1036 - Construça e Reforma unidade  Escalar da EI. 
oescrlçao: 	Comstruçao e Reforma unidade Escolar do EI. 

unidade de medida: unidade Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	100685,99 

Ação. 	: 1307 - Cams/ Escola Prog/ Pra infncla PAC II. 
Descrição: 	Cams/ Escola Prog/ Pra infamcia PAC II. 

unidade de medida: umidade 	 Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	812.973,08 

Ação,,..-: 1038 - constJ Quadra Prog, Pra Infancla PAC II. 
oescriçao: 	Comst/ Quadra Prog, Pra Infancia PAC II. 

umidade de medida: Unidade 	 Quantidade 2315: 	1 
Vaiar total: 	268.993,95 

Ação.....: 1345 - Implantação do Programa de Apoio a creches. 
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Ação. 	2031 - Principal da Divida Contratado Resgatado, 
Oescriçao: 	Principal da Dívida contratado Resgatado, 

unidade de medida: unidade Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	7,147,24 

Função: 99 - Reserva de comtiog8ricia 

Subfuoçâo: 999 - Reserva de Contingência  

Programa: 9999 - Reserva de Contjngucja 
Reserva de coetiogeocia. 

Ação...... 9999 - Reserva de contjrigric j a. 
Descrição: 	Reserva de Cootiogencia. 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	147593,00 

TOTAL 00 ÓRGÃQ ............ 	Valor 2015 	288124,24 

Órgão: 05 - Secretaria de Educação 

Função: 12 - Educação 

subfuução: 30ê - Alimentação e mutrição  

Programa: 1211 - Merenda Escolar 
Promover açoes necessarias para desevlyer o processamento das refeiçoes a serem servidas aos 
alunos das escolas pertencentes ao município, 

Ação., .. : 2017 - Merenda escolar PMAEP - Pr 	Escola oesp/vinculadas. 
Oescriçao: 	Merenda escolar PAEP - Pre Escola oesp/vinculadas, 

unidade de medida: unidade Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	28.957,31 

Ação.....: 2018- Merenda Escolar PMAEC - Creche oesp/vinculadas. 
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Descri ção: 
	

merenda Escolar PAEC - Creche oesp/vinculadas. 

unidade de medida: unidade Quantidade 2015: 	1 
Valor total: 	61559,77 

Ação. 	2019 - merenda Escolar Agricultura  Familiar. 
escriçao: 	merenda Escolar Agricultura Familiar, 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2015: 	1 

	

Valor total: 	111000,00 

subfunçãü: 361 - Ensino Fundamental 

Programa: 1103 - Ensino Fundamental 
Promover aççes necesaris a manuteçao de orgos da strutura administrativa direta ou indireta 
destinadas a prestaçao direta de serviços educacionais a populaçan alvo de 7 a 14 anos 

Ação,,. 	: 1002 - construço, ampl e reforma de unld  escolares- Fundeb 43 
oescriçao: 	construçao, ampl e reforma de unid escolares- Fundeb 40 

Unidade de medida: unidade Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	136.246,55 

Ação. 	. : 1004 - construção,ampl e reforma de unjd escolares-FE 
nescriçan: 	Construçao,ampl e reforma de unid escolares-FE 

unidade de medida: umidade Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	148355,72 

Ação, • 	: 1005 - Aqujsjço de transporte escolar - Caminho da Escola. 
oescriçao: 	Aquisiçao de transporte escolar - Caminho da Escola, 

unidade de medida: umidade Quantidade 2015: 	1 
Valor total: 	245.651,50 

Ação. • . : 2011 - 	anutenço do Pessoal do 	agistro - Fundeb 60. 
Üescriçao: 	Manutençà do Pessoal do magisterio - Fundeb 60, 

unidade de medida: unidade Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	7313967,75 

Ação. 	• : 2012 - 	anutenção das atividades  pedaggjcas do Fundeb - 40. 
Bescriçao: 	Manutençao das atividades pedagogicas do Fundeb - 40. 
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unidade de cedida: unidade 	 Quantidade 2015: 	
6,3 valor total: 	3.17324 

2020 - anutenço do transporte escolar PAT. EF - 	ESP/VIC 
oescriçao: 	Manutençh do transporte escolar PNAT. EF - ESP/VIC 

	

unidade de cedida: unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
vaiar total: 	160.119,35 

Ação. 1 	: 2021 - 	anutença e desenvolvimento do Ensino  Fundamental FE/REC.PROP. 
oescriçao: 	Manutençà e desenvolvimento do Ensino Fundamental FnE/REC.PROP. 

	

unidade de cedida: unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
Valor total: 	3,580.922,70 

Ação. • . : 2022 - Funcionamento do PODE. 
Bescriçao: 	Funcionamento do ME. 

	

Unidade de cedida: unidade 	 Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	59.467,67 

Ação. • . : 2024 - 	anutenço da Cantrjbujço da Salrjo Educaça. 
oescriçaa: 	Yanutençao da contribuiçao do salario Educaçaa, 

	

unidade de cedida: unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	256.120,03 

Ação. . . : 2025 - Brasil Alfabetlzad ,  
Oescriçao: 	Brasil Alfabetizado, 

	

unidade de cedida: Unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
Valor total: 	78.816, 34 

subfunção: 362 - Ensino édio 

Programa: 1210 - Transporte Escolar 
Promover açoes necessarias a canutençaa dos programas de transporte escolar. 

Ação, ., . : 2326 - nanutenço do Transporte Escolar do Ensino Mdio. 
Üescriçao: 	nacutecçao do Transporte Escolar do Ensino yedio, 

	

unidade de cedida: unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
Valor total: 	140.064,71 
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Descrição: 	Implantação do Programa de Apoio a Creches, 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
Valor total: 	268.115,83 

Ação. 	: 1346 - Implantação do Programa de Infra-estrutura Escolar Equipamentos para o Pra lufa 
Bescriçao: 

	

	implarïaçao do Programa de Infra-estrutura Escolar; Equipamentos para o Pra 
Iritancia, 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	148.015,50 

Ação.,.,.: 2013 - 	anut das ativ.  do  Ensino Infantil - Fundeb 40, 
aescriçao: 	manut das ativ, do Ensino Infantil-Fundeb 40. 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	191.719,32 

Ação.,...: 2014 - 	anutenção da Folha prof. Educaço Infantil - FUBE8 60, 
oescriçao: 	manutençao da Folha prof. Educaçao Infantil - FBE8 60, 

unidade de medida: umidade 	 Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	351.831,42 

2028 - merenda Escolar PAEF - E.F. BESP/VICULAÜAS. 
Bescriçao: 	merenda Escolar PAEF - E.F. BESP/VICULABAS, 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	237.326,83 

Ação.,.,.: 2029 - 	anutemço da Educaço Infantil -Despesas Prprias. 
oescriçao: 	anutençao da Educaçao Infantil - Despesas Proprias, 

unidade de medida: unidade Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	166.084,60 

Ação.,.,.: 2030 - 	anutenço Transporte Escolar PAT - EI. 
Bescriçao: 	manUtençao Transporte Escolar PAT - EI. 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	60.411,37 

subfunção: 366 - Educação de Jovens e Adultos 

Programa: 1238 - Educação de Jovens e Adultos 
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Promover açes  necessárias à manutemço d órgãos da administração direta ou lndiretadestinada à 
prestaçao direta de serviços educacionais a populaçao alvo de 15anos e mais que nao tenha tido 
acesso ao ensino fundamental e media na idade regulamentar prevista ou que tenham abandonado a 
escola, objetivando sua preparaçao para o mercado de trabalho, 

Ação 	2315 - Manutenço do Programa Educaço Jovens e Adultos - PEJA 43 
aescriçao: 	Manutençao do Programa Educaçao Jovens e Adultos - PEJA 4%. 

Unidade de medida: Unidade Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	12030,33 

Ação 	: 2016 - Manutenço e Emc, com Educaco de Jovens e Adultos EIA - 6Q 
escriçao: 	Manatençao e Emc, com Educaçao de Jovens e Adultos EIA - 63 

Unidade de medida: Unidade Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	78451,75 

TOTAL LiÜ ÓRGÂÜ 	valor 2315 	18437755,61 

Órgão: 06 - Secretaria de Saúde 

Função: 10 - Saúde 

subfumção: 122 - Administração Geral  

Programa: 0402 - Supervisão 	Coordenação Superior 
Promover açoes necesarias 	,aq 	regylar 	exercício 	da 	ireçao, 	supervisãç, 	coordenaçao 
assessoramento tecnico e juridico a nivel de gabinetes e chefias do Poder Executivo 

Ação 	: 2032 - Manutenço das Atividades  da Secretaria de Satjde 
Bescriçao: 	Mamutemçao das Atividades da Secretaria de saude 

Unidade de medida: Unidade Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	5531703,70 

Programa: 1029 - Cestão e Adinistração do çonselo Municipal de Saúde 
Promover açoes destinadas a gestao e manutençao do Conselho Municipal de Saude do município,  

Açao 	2033 	Manutençao do conselho Municipal de Saude 
Üescriçao: 	Manutençao do Conselho Municipal de Saude, 
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unidade de medida: unidade 	 Quantidade 1015: 	1 
valor total: 	21836,31 

Subfunção: 301 - Atenção Básica 

Programa: 1012 - Atenção Básica à Saúde 
Promover açoe5 necessarias a, panutençao e a ampliaçao das açoes de atençao a saude prestadas nas 
unidade de Saude ou nos donicilios. 

Ação. 	: 1310 - construção, anpliação e reforma de UBS - REC 15%. 
oescriçao: 	construçao, ampliaçao e reforma de UBS - REC M. 

unidade de medida: unidade de saúde 	Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	452904,23 

Ação. 	: 1012 - construir/Equipar Academia de Sade, 
escriçao: 	Canstruir/Equiar Academia de Saude, 

unidade de medida: unidade de saúde 	Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	67936,29 

Ação, .,. :   1347 - Reforma e anpljaço do Posto de Saúde  do Carquejjo. 
oescriçao: 	Reforma e anpliaçao do Posto de Saude do Carqueijo. 

unidade de medida: unidade de saúde 	Quantidade 2015: 	1 
Valor total: 	103.303,00 

Ação., 	: 1048 - Reforma e ampliação do Posto de Sade de malhada. 
Bescriçao: 	Reforma e anpliaçao do Posto de Saude de malhada, 

unidade de medida: unidade de saúde 	Quantidade 2015: 	1 
Valor total: 	103.330,33 

Ação.,. 	: 1390 - Reforma e Anpljaço do Posto de saude de Poço Verde 
Bescriçao: 	Reforma e Anpliaçao do Posto de Saude de Poço Verde 

unidade de medida: unidade de saúde 	Quantidade 2315: 	1 
Valor total: 	80303,00 

Ação., • . : 2034 - 	 anutenço da Atenço Bsica  do município SF/ACS/SB 
oescriçao: 	Manutençb da Atençao Basica do município ~ 5F/ACS/SB 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	995099,37 
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Ação, 	: 2035 -  Especialidades Regionais. 
escriçao: 	Especialidades Regionais. 

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	51651,28 

Subfumção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1007 - Atenção da 	dia/lta compl e xidade Ámb/osp 
Açoes destinadas a nanutemçao e adequaçao das açoes de assistemcia hospitalar e ambulatorial 

Ação. 	: 1013 - Reforma e adequações de 11H - HAC/FAEC. 
escrição: 	Reforma e adequaçoes de 1/H - HAC/FAEC, 

unidade de medida: umidade 	 quantidade 2315: 	1 
valor total: 	666,93 

Ação. 	. : 2036 - Manutenção das açes de mdIa  e alta complexidade HAC/FAEC 
Bescriçao: 	Manutençh das açoes de media e alta complexidade ~ MAC/FAEC 

Umidade de medida: Innidade Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	3470226,66 

Programa: 1312 - Atenção Básica à Saúde 
Prqmover açoe mecessarias a, qannutençao e a aopliaçao das açoes de atemçao a saude prestadas mas 
umidade de Saude ou nos domicílios. 

Ação....: 1349 - Reforma e Ampliaço  do  Hospital  municipal, 
nnescriçao: 	Reforma e Ampliaçao do Hospital Humicipal, 

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	161.174,06 

subfumção: 303 - suporte profilático e Terapêutico  

Programa: 1004 - Assistêmcia Farmacêqtica Bsica 	- 

Promover açoes destinadas a mamutemçao de Assistemcia Farmaceutica no município, 

Ação. 	.: 1014 - implantaço da Fammcja viva. 
Bescriçao: 	Implamtaçao da Farmacia Viva, 

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 2015: 	1 
Valor total: 	18.340,53 
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Ação 	: 2037 - Apojo à assjstricja farmacutjca 
escriçao: 	Apoio a assisteocia farmaceutica, 

umidade de medida: Umidade Quantidade 2015: 	1 
Valor total: 	130833,32 

Subfumção: 334 - vigiláccia Sanitária 

Programa: 1010 - Ações Estruturantes da viqilância sariiárja 
Promover açoes estruturantes voltadas a vigilancia Samitaria. 

Ação. 	: 1015 - coostruço de Kjt ' s Sanjtrjos, 
oescriçao: 	construçao de Kit's Sanitarios, 

umidade de medida: umidade 	 Quantidade 2015: 	1 
Valor total: 	71.138,90 

Ação. 	: 2338 - Açes estruturantes da vjgjlncja Sanjtrja. 
Oescriçao: 	Açoes estruturantes da vigilancia Sanitaria, 

unidade de medida: unidade Quantidade 2015: 	1 
Valor total: 	6032,34 

subfunção: 305 - vigilância Epideniológica 

Programa: 1006 - vigilância 	pidemio1ágica 
Promover açoes destinadas a manutençao dos programas epideniologico/ambiental do município, 

Ação, 	: 2039 - anutemço dos programas epjdemjo1gjco/ambjental 
uescriçao: 	Manutençà dos programas epidemiologico/ambiental 

umidade de medida: unidade Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	147.136,09 

TOTAL DO ÓRGÃO.,.......... 	valor 2015 	11.376.646,98 

Órgão: 07 - Sec, Mun, de Trabalho e Assist. Social 

Função: 08 - Assistência social 

subfunção: 122 - Administração Geral  

Programa: 0815 - Gestão e Administração da Política de Assistência Social 
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Promover ações destinadas ao amparo assistencial 

2040 - 	anutençü da secretaria de Assistncja  social, 
Bescriçao: 	Manutençà da Secretaria de Assistencia Social, 

unidade de medida: unidade Quantidade 2015: 	1 
Valor total: 	55000,00 

Subfunção: 241 - Assistência ao Idoso 

Programa: 0804 - Serviços Socio educativos para Idosos e Famílias 
Promover açoes e serviços socio educativos voltados para os idosos e para as famílias, 

Acão..... : 2041 - 	anutenço Projeto social Idoso- PSB 
Bescriçao: 	Yanutençao Projeto social Idoso- PH 

unidade de medida: unidade Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	22.230,00 

Ação. 	: 2144 - Fortalecimento de vínculos Pessoa Idosa 
uescriçao: 	Fortalecimento de vínculos Pessoa Idosa 

unidade de medida: unidade Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	31.000,00 

Programa: 0815 - 	estão e Adginistração da política de Asistêgcia Social 
Promover açoes destinadas ao amparo assistencial 

Ação. . 	: 2059 - 	anutenço do Fundo Municipal de Assjstncja ao Idoso - FUI. 
uescriçao: 	Manutençao do Fundo municipal de Assistencia ao Idoso - FII, 

unidade de medida: unidade Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	30.921,19 

subfunção: 241 - Assistência à Criança e ao Adolescente  

Programa: 0802 - serviços deConvivêpcia e fortalecimento de yínculQs:SCFV 
Pronoveraçoes destinadas a programas assistenciais, 	reordenando os serviços de convivencia e 
Fortalecimento de vínculos, 

Ação. 	.: 2046 - Ações de Fortalecimento da rede degarantia dos direitos d3 Criança e dolescent 
uescriçao: 

	

	Açues de Fortalecimento da rede de garantia dos direitos da Criança e 
Adolescente 
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Unidade de medida: unidade Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	1000000 

Ação. • . : 2047 - anutenço de serviços socloeducativos PROJÜVEM, 
oescriçao: 	Manutençà de serviços socioeducativos PRÜJÜVE, 

unidade de medida: unidade Quantidade 2015: 	1 
Valor total: 	10000,00 

Ação. 	2057 - Manutenção dos Programas e Projetas voltados a Infâjicla e Adolescricla 
oescriçao: 	Manutençao dos Programas e Projetos voltados a Infancia e Adolescencia 

unidade de medida: unidade Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	l2 	84 

Ação. 	: 2133 - Fortalecimento de vínculos adolescente de 15 a 17 anos 
oescriçao: 	Fortalecimento de vínculos adolescente de iSa 17 anos 

unidade de medida: unidade Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	31.630,00 

2196 - Fortalecimento de vinculo criança  de 36 a 15 anos 
Bescriçao: 	Fortalecimento de vinculo criança de 06 a 15 anos 

unidade de medida: unidade Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	45.724,00 

Ação.,...: 2198 - Programa de Fortalecimento de vínculos Criança  ate 06 anos 
Bescriçao: 	Programa de Fortalecimento de vínculos Criança ate 06 anos 

unidade de medida: umidade 	 Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	45,524,03 

Programa: 0815 - gestão e Administração da Política de Assist cia Social 
Promover açoes destinadas ao amparo assistencial. 

Ação., • . : 2097 - 	anutenço do Fundo dos Direitos da Criança  e do Adolescente 
Bescriçao: 	Manutençao do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 

unidade de medida: unidade Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	14303,33 

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária  

Programa: 3801 - Proteção e Atendimento Integral a Família-PAIF 
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Promover ações socioajstenciaidirigidas às famílias 	acompanhamento familiar pelo PAIF, 
cadastramento das fami ias beneficiarias do BPC no CABUMIC, etc, 

2349 - Manutenço de serviços socloasslstencjais dirigidos 	s famílias do Programa de A 
oescriçao: 

	

	Manutmçao de serviços 5ocioassistenciais dirigidos as famílias do Programa de 
Atençao Integral as Fanilias. 

Unidade de medida: unidade Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	22330,00 

Programa: 3833 - Estruturação da Rede de Serviços deProteçã Social Básiça 
Aprimorar a rede de proteçao social 	basiça 	por meio de contrxçao, ampliaçao e adaptaçao das 
unidades de serviços da rede socio assistencial do SUAS. 

Ação. 	: 1316 - cxnstruço, reforma do CRAS 
escriçao: 	Canstruçao, reforma do CRAS 

umidade de medida: Umidade 	 Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	50.303,00 

Ação. .. : 2398 - Construça do Centro da Juventude 
Uescriçao: 	Construçao do Centro da Juventude 

unidade de medida: Unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	43030,33 

Programa: 3834 - serviços Socio educativos para Idosos ç Famílias 
Promover açoes e serviços socio educativos voltados para os idosos e para as famílias, 

Ação. 	: 2203 - Mamutenço do Projeto Estaço FanIlIa/PS 8  
Uescriçao: 	Manutençao do Projeto Estaçao Fanilia/PSB 

Unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	14,00300 

Programa: 0839 - Cestão do Trabalho 
Promover açoes destinadas a promoçao da inclusao produtiva. 

1319 - Aprimoramento da Gesúo do IGUSUAS 
Qescriçao: 	Aprimoramento da Gestao do IGUSUAS 

Unidade de medida: Unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	21.122,00 

Programa: 0810 - Promoção do Trabalho para Jovens e Adultos 
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Promover programas de capacitação e qualificação profissional, bem como projetos de geração de 
emprego e renda. 

Ação. 	: 1321 - Açes de fomento ao trabalho e ao empreendedorjsmo 
Üescriçao: 	Açoes de fomento ao trabalho e ao empreendedorismo 

Unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	10000,00 

Programa: 0811 - Benefícios sociais e de transferéncia de renda 	, 
nanytemço dos serviços de ,cqncessaq de bemeficis evçntuais, açoes de mobilizaçao e educaçao 
social, integraçao dos beneficios sociais e de transterencias de renda, etc. 

Ação. 	: 2135 - nanutenço BPC na Escola 
Uescriçao: 	nanutençao BPC na Escola 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	3500,00 

Ação. ,..: 2146 - Cesto do Bolsa Famjlja, 
Uescriçao: 	Cestao do Bolsa Familia, 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	127.311,00 

2179 - Gesto dos Benefícios Eventuais auxilio natalidade e auxilio  funeral 
escriçao: 	Gestao dos Benefícios Eventuais auxilio natalidade e auxilio funeral 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	9.504,00 

Programa: 0815 - Gestão e Administração da Política de Asistêqcia social 
Promover açoes destinadas ao amparo assistencial 

Ação. 	. : 1022 - nanutenço do CRASIPAIF 
oescriçao: 	nanutençao do CRAS/PAIF 

unidade de medida: Umidade 	 Quantidade 2315: 	1 
Valor total: 	108.90308 

Ação. . . . : 2058 - nanutenço do Fundo Local de Interesse social. 
Bescriçao: 	nanutençao do Fundo Local de Interesse social, 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2315: 	1 
Valor total: 	88.923,62 
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Ação. 	: 2099 - anutençü do Projeto Social PcÜ/PSB 
escr1çao: 	Manutençao do Projeto Social PcO/PSB 

Unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	15841,00 

Ação. 	: 2121 - anutenço do CREAS/PAEBI-PSE 
oescriçao: 	Manutençao do CREASJPAEUI - PSE 

Unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	82.030,33 

Ação. ., : 2137 - 	anutenço dos Conselhos Vinculados 
oescriçao: 	Manutençà dos Conselhos vinculados 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	12030,00 

TOTAL DO ÓRGÃO......,..... 	Valor 2315 	923.537,65 

Órgão: 38 - Secretaria de Finanças 

Função: 04 - Administração 

Svbf unção: 122 - Administração Geral 

Programa: 3402 - supervisão e Coordenação Superior 	 - 	- 
Promover açoes nocesaria 	ao 	regglar 	exerçicio 	da 	ireçao, 	supervlsaQ, 	coordenaçao 
assessoranento tecnicü e juridico a nivel de gabinetes e chefias do Poder Executivo, 

Ação., • . : 2063 - 	anotençü da secretaria de Finanças ,  
oescriçao: 	Manutençao da Secretaria de Finanças. 

Unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	2,993.53823 

subfunção: Al - Policiamento 

Programa: 0331 - oefesa Be ardem 
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Defesa de ardem. 

Ação. 	: 2362 - Apoio ao Policiamento local através ,de convêniocm os órgags de segurança públi 
Üescriçao: 	Apoio ao Policiamento local 	atraves de convenio com os orgaos de segurança 

publica do Estado, 

unidade de medida: unidade Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	1556,18 

Função: 11 - Trabalho 

subfunção: 331 - Proteção e Bemefcios ao Trabalhador 

Programa: 1101 - Programa de Formaço do PatrImnjo/Servidor  Pbljco 
Programa de Formaçao do Patrimonio/ Servidor Publico. 

Ação. • 	: 2363 - contribujço para formação do PASEP, 
lescriçan: 	contribuiçao para formaçao do PASEP. 

Unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
Valor total: 	441.763,09 

Função: 28 - Encargos Especiais  

subfunção: 841 - Refinanciamento da Divida Interna 

Programa: 3125 - Divida Interna e Externa 
Pagamento da Divida Interna e Externa. 

Ação, • 	: 2064 - Amortjzaço da Divica Fundada. 
Bescriçao: 	Amortuaçaü da DiviJa Fundada. 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	775.858,58 

TOTAL 10 ÓRÂ0 ............ 	Valor 2315 	4.239.683,06 

Órgão: 39 - Sec. Munic, Infraestrutura e urbanismo 

Função: 34 - Administração 

subfunção: 122 - Administração Geral  

Programa: 3402 - Supervisão e Coordenação Superior 
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Promover ações n ~ cessári . as 	,aç 	reg1ar 	exerçicio 	da 	ireção, 	supervisãç, 	coordenação e 
assessoramento tecnico e jurídico a nível de gabinetes e chefias do Poder Executivo, 

Ação. 	: 2065 - anutenço da secretaria de infra Estrutura e urbanismo 
escriçao: 	Manutençà da Secretaria de Infra Estrutura e Urbanismo 

unidade de medida: unidade Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	2339964,44 

Função: 15 - Urbanismo 

Subfunçãn: 451 - Infra Estrutura Urbana 

Programa: 1504 - Infra Estrutura urban 
Promover açoes necessarias a desenvolver estu d os 	projetos, construçao, manutençao e anpliaçao 
das ruas e avenidas, praças e logradouros do município. 

1324 - Pavjmemtaço e reforma de vias  e logradouros pbljcos. 
escriçao: 	Pavlmentaçao e reforma de vias e logradouros publicos, 

unidade de medida: unidade Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	235,492,49 

Ação.,. 	: 1025 - Pavimentação asfltica da Sede, 
escriçao: 	Pavimentaçao asfaltica da Sede, 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	1,111,300,03 

Programa: 1508 - Parques e Jardins 
Investir na implanaçao e manutemçao Je,p4rcues e jardins e da arborizaçan de ruas e logradouros 
na sede e em localidade situadas no municipio. 

Ação,,.,,: 1021 - Urbanizaço da Lagoa na Avenida AF, portela, 
escriçao: 	urbanizaçan da Lagoa na Avenida AF. Portela. 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	211.200,33 

subfunçãa: 452 - serviços urbanos 

Programa: 1532 - Edificações Pública  
Promover açoes destinadas aos programas de edificações publicas, incluindo construçao, nanutençao, 
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coservaçãa e ampliação. 

Ação. . 	1028 - construção do Aterro Sajtrlo, 
Descrição: 	Construçao do Aterro Saitario. 

unidade de medida: unidade Quantidade 2315: 	1 
Valor total: 	101476,87 

Programa: 1506 - Serviços Fugerários 	fl  
Proçver açoes,ricessrias a 	iplataçao, 	manuteçao e operaçao de ceiterios, 	bem coo de 
serviços funerarios diretamente a populaçan. 

Ação. ., : 1029 - Construço de um novo cenitrio. 
Bescriçao: 	Construçan de um novo ceniterio. 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	21730,71 

Programa: 1509 - serviços de utilidade Pública 
Promover ações destinadas aos serviços de utilidade pública. 

1333 - sinalizaço de Ruas e Avenjdas. 
Uescriçao: 	sinalizaçao de Ruas e Avenidas, 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
Valor total: 	35.735,07 

Ação.,.,.: 2366 - 	anutenço dos serviços de Utilidade  Pbljca. 
Uescriçao: 	Manutençao dos serviços de Utilidade Publica. 

Unidade de medida: unidade Quantidade 2315: 	1 
Valor total: 	1.451.409,64 

subfunção: 813 - Lazer 

Programa: 1538 - Parques e Jardins 
Investir na implamação e nanntençao de,prques e jardins e da arborizaçan de ruas e logradouros 
na sede e em localidade situadas no municipio. 

Ação.,.,.: 1031 - construço, reforma e ampliaço  de praças. 
oescriçao: 	construçao, reforma e anpliaçao de praças. 

unidade de medida: Unidade 	 quantidade 2015: 	1 
Valor total: 	58.172,72 
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Função: 	16 	- 	Habitação 

subfurição: 482 	- 	Habitação 	urba n a 

Programa: 1601 	- 	Habitações 	Populares  
Promover 	açoes 	destinadas 	aos 	programas 	de 	habitaçao 	urbaoa. 

Ação. 	1332 	- 	Coristruço 	de 
escriçao: 	Coostruçao 	de 

Casas 	Populares. 
Casas 	Populares. 

unidade 	de 	medida: unidade Quantidade 	2015: 	1 
Valor 	total: 	111.154,00 

Função: 	17 	- 	Saneamento 

Subfurição: 512 	- 	saneamento 	Básico 	urbano 

Programa: 1701 	- 	saneamento 	Básico 	Geral 
Promover 	açoçsdestioadas 	a 	promover 	a 	coostruçao, 
saneamento 	basico. 

aupliaçao 	e 	melhorias 	das 	condiçoes 	de 

Ação. 	1033 	- 	Construço 	e 
Üescriçao: 	Construçao 	e 

amp1aço 	do 	sistema 	de 
ampliaçao 	do 	sistema 	de 

Saneamento 	e 	Esgoto. 
Saneamento 	e 	Esgoto, 

unidade 	de 	medida: unidade Quantidade 	2315: 	1 
valor 	total: 	122.196,62 

Programa: 1703 	- 	Abastecimento 	D'água 
Açoes 	destinadas 	a 	construçao, manutençao 	e 	operaçao 	de sistemas 	de 	abastecimento 	de 	agua 	tratada, 

Ação. • . : 1034 - Abastecimento de Água de Engenho Queindo, Pedra de ocó, ,Itapirnguara, Bom Jes 
nescriçao: 	Abastecimento de 

Iegel,
ua  deEngenho Queimado, Pedra de oco, Itapiraguara, Bom 

Jesus, Touro, Bom 	Barro vermelho. 

Unidade de medida: Unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	1,230003,00 

Função: 18 - Gestão Ambiental 

Subfunção: 544 - Recursos Hídricos 

Programa: 1803 - Defesa contra a seca 
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AÇÕeS contra a seca, 

Ação 	: 1035 - Corstruço de Açodes 
Oescriçao: 	costruçao de Açodes 

	

unidade demedida: unidade 	 Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	111300,00 

Função: 23 - Agricultura 

subfuução: 635 - Abastecimento 

Programa: 2013 - 	odertijzaço do sistema de ostrjbuiço 
oderizaçau do sistema de oistribuiçao 

Ação,: 1336 - cocluso do matadouro, 
Descrição: 	couclusao do matadouro. 

unidade de medida: unidade 

Ação, 	: 1337 - Reforma do mercado Pb1jco. 
Oescriçaü: 	Reforma do mercado Publico, 

Quantidade 2315: 	1 
Valor total: 	52030,33 

unidade de medida: unidade Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	55030,33 

Ação. 	: 1338 - coustruço do Galpão dos Fejraotes, 
lescriçao: 	coostruçao do Galpao dos Feirautes, 

unidade de medida: unidade Quantidade 2315: 	1 
Valor total: 	47574,14 

Fuoção: 25 - Energia 

subfuoção: 752 - Energia Elétrica 

Programa: 2532 - Geração de Energia Elétrica 	- 
Ações destinadas a promover a expaosao da rede de distribuiçao de energia eletrica 

Ação...: 1039 - Aupliação da rede de energia elétrica, 
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Descrição: 	Ampliação da rede de energia elétrica. 

Unidade de medida: Unidade 	 quantidade 2015: 
valor total: 	95148,27 

Função: 26 - Transporte 

Subfunçãn: 782 - Transporte Rodoviário 

Programa: 2602 - Estradas Vicinais 
Aças,dstimadas ao planejamento, 	construçan, 	mamutençao e canservaçan de estradas que ligam o 
município a outros, 

Ação 	1040 - Construço de Estradas vicinais ,  
aescriçao: 	construçan de Estradas Vicinais, 

unidade de medida: umidade 	 Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	111153,00 

Ação.: 1041 - construço de Passagem mo11haca. 
Bescriçao: 	construçan de Passagem molhada,  

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2815: 	1 
Valor total: 	277800,00 

Ação,,: 2067 - amutençu e conservação da sistema Rudovjrlo. 
Bescrlçao: 	Manutençao e conservaçan do Sistema Rodoviario. 

unidade de medida: unidade 	 quantidade 2815: 	1 
valor total: 	33346000 

Função: 27 - Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitária 

Programa: 2704 - Parques Recreativos e Besportjvos 
Parques recreativos e desportivos. 

Ação,,.: 1042 - Canstruço/Q. cob,/sumar/P,v/Corq,/orrjnhos 
Bescriçao: 	Construçao/Q, cab,/sumare/Pv/corq./orrinhos 

unidade de medida: unidade 	 quantidade 2015: 	1 
valor total: 	55.354,95 
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TOTAL uo ÓRGÃO ......,.. 	valor 2015 	8.238.019,92 

Órgão: 10 - Sec. Munic. Agric. meio Anb. Rec. Hídric 

Função: 20 - Agricultura 

subfunção: 122 - Administração geral 

Programa: 3402 - Supervisão e Coordenação Superior 
Promover açoes nçcessarias 	,a 	regglar 	exercício 	da 	ireçao, 	supervisaç, 	coordenaçao 
assessoramento tecnico e juridico a uivei de gabinetes e chefias do Poder Executivo 

Ação. ,.: 2068 - eanutenço da secretaria municipal de Agricultura ,meio Ambiente e Recursos Hidr 
Bescriçao: 	nuençao da Secretaria municipal 	de Agricultura, meio Ambiente e Recursos 

Hidricos. 

unidade de medida: unidade Quantidade 2015: 	1 
valor total: 	329122,11 

Subfunção: 605 - Abastecimento 

Programa: 1803 - Defesa contra a Seca 
Açoes contra a seca. 

Ação, . . : 1180 - Perfuraço e instaiaço de poços profundos 
Bescriçao: 	Perforaçao e instalaçao de poços profundos 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2015: 	10 
valor total: 	400.003,00 

Programa: 2010 - 	odernjzaço do Sistema  de  ujstribuiço 
odernizaçao do Sistema de Distribuiçao, 

2069 - anutenção das atividades de mercados, feiras e matadouros. 
uescriçao: 	anutençao das atividades de mercados, feiras e matadouros, 

unidade de medida: unidade 

subfunção: 606 - Extensão Rural  

Programa: 2012 - Assistência ao Produtor Rural 

Quantidade 2015: 	1 
Valor total: 	11,000,00 



Ceará 	 LB0 2015 - Anexo de metas e Prioridades 
Governo Municipal de Mucaubo 	 Página : 025 

Assistência ao Produtor Rural 

Ação., 	. : 1070 - Apojo ao oidjo e pequeno produtor rural, 
Oescri ç ao: 	Apoio ao nedio e pequeno produtor rural, 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
Valor total: 	5195362 

TOTAL 00 ORGÃO...... 	Valor 2315 	792.675,73 

Orgão: 11 - Secretaria de Planejamento 

Função: 34 - Administração 

Subfanção: 121 - Planejamento e orçamento 

Programa: 0401 - Planejamento Goveronental,e Orçamento Públjco 
a Promover açoes destinadas 	elaboraçao dos instrumentos de planejamento governamental 

Ação,,.-: 2071 - Manutenço da Secretaria de Planejamento. 
Oescriçao: 	Mauutençao da Secretaria de Planejamento, 

unidade de medida: unidade 	 Quantidade 2315: 	1 
valor total: 	165.67834 

TOTAL 00 ORGÃO ............ 	Valor 2015 	165.678,04 

Orgão: 12 - Sec. Munic. Esp. Lazer e Juventude 

Função: 27 - Desporto e Lazer 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 3402 - Supervisão g coordexaçãq Superior 
Promover açoes gcessarias 	ao 	regular 	exerçicio 	da 	ireçao, 	supervisap, 	caordenaçao e 
assessoramento tecnico e juridico a nível de gabinetes e chefias do Poder Executivo, 
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Ação 	: 2072 - manutenção da Secretaria municipal de Esporte, Lazer e Juventude. 
Descrição: 	manutençao da Secretaria municipal de Esporte, Lazer e Juventude, 

unidade de medida: unidade Quntidade 2015: 	1 
vaor total: 	102 	l6 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 2701 - Desporto Amador 
Apoio ao Desporto Amador, 

Ação. 	1043 - Projeto Segundo Tempo. 
oescrlçao: 	Projeto Segundo Tempo. 

unidade de medida: unidade Quntidade 2015: 	1 
va'or total: 	31816,8? 

Ação. ., : 2373 - Apoio ao nesporto Amador do munjcjpio. 
oescriçao: 	Apoio ao Desporto Amador da mumicipio. 

unidade de medida: unidade 	 Quntidade 2315: 	1 
vaor total: 	53.224,12 

Programa: 2735 - Promoço do Lazer 
Promoçao do Lazer. 

1044 - construção, amp1jaço e reforma de Quadras de Esportes, 
oescriçao: 	construçao, ampliaçao e reforma de Quadras de Esportes. 

umidade de medida: umidade Quantidade 2315: 	1 
Valor total: 	41.99640 

TOTAL 00 ÓRGÃÚ ............valor 2015 	229,299,55 

Órgão: 13 - Sec. Comércio e Oesenv. Sustentável 

Função: 23 - Comércio e Serviços 

subfunção: 122 - Administração Geral  

Programa: 3402 - Supervisão e Coordenação Superior 
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Promover ações nçcessári . as 	ao 	regular 	exerçftio 	da 	ireção, 	supervisãQ, 	coordeoação e 
assessoraoeto tecoico e juridico a oivel de gabinetes e chefias 0o Poder Executivo 

AÇãO. 	.: 2074 - 	aouteoço da secretaria de Cororcjo e Desenvolvimento Susteotvel, 
oescriçao: 	Manutençh da Secretaria de comercio e Desenvolvimento Sustetave1 

unidade demedida: unidade 	 Quantidade 2015: 	1 
Valor total: 	126.93847 

TOTAL 00 ÓRGÃO 	,,, ., 	 valor 2315 	126938,41 

TOTAL ORAL,,.... 	valor 2015 	47.587773,77 


